
 

PROJETODELEINº 225, DE2022 

Dispõesobreaspenalidadesadministrativasà
spessoasfísicasoujurídicaseagentespúblicos
quediscriminemaspessoascomTranstornode
EspectroAutista - 
TEA,noâmbitodoEstadodeSãoPaulo,edáout
rasprovidências. 

AASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODESÃOPAULODECRETA: 

Artigo1º-

Ascondutasdiscriminatóriascometidaporpessoasfísicasoujurídicaseagentespúblicoscont

rapessoascomTranstornodeEspectroAutista-

TEA,bemcomoaosseuspais,responsáveisetutores,serãopassíveisdepenalidadesadminist

rativas. 

Parágrafoúnico-ParaosefeitosdestaLeidefine-

sediscriminaçãocontraaspessoascomTranstornodeEspectroAutista - 

TEAtodaequalquerformadedistinção,recusa,restriçãoouexclusão,inclusivepormeiodeco

mentáriospejorativos,poraçãoouomissão,sejapresencialmente,ouemambientevirtualco

mo:redessociaisouemveículosdecomunicação,quetenhaafinalidadeouoefeitodeanularo

uprejudicaroreconhecimento,ogozoouoexercíciodosdireitosdasvítimas. 

Artigo2º - 

Comprovadaaprática,induçãoouincitaçãodediscriminaçãocontrapessoaougrupodepess

oascomTranstornodeEspectroAutista-

TEA,aAdministraçãoPública,sempregarantindoapréviaeampladefesa,comotambémodir

eitodocontraditório,poderáaplicaraosinfratoresasseguintessanções: 

I - 

advertênciaescritaacompanhadadeumfolhetoexplicativosobreoTranstornodeEspectroA

utista-



 

TEA,podendohaveroencaminhamentodoinfratorparaparticipaçãoempalestraseducativa

ssobreoTEAministradaporentidadepúblicaouprivadadedefesadepessoascomTranstorno

deEspectroAutista,bemcomoapossibilidadedeatuaçãocomovoluntárionosCentrosdeAte

ndimentosàspessoascomTEA; 

II - multade160(centoesessenta) UFESP(UnidadesFiscaisdeReferência), 

nocasodepessoafísica; 

III - multade320(trezentosevinte)UFESP(UnidadesFiscaisdeReferência), 

nocasodepessoajurídica. 

Parágrafo1º-

Quandooagentepúblico,noexercíciodesuasfunções,praticarumoumaisatosdescritosnest

aLei,asuaresponsabilidadeseráapuradapormeiodeprocedimentoadministrativodisciplin

arinstauradopeloórgãocompetente,semprejuízodaaplicaçãodamultadoincisoIIdestearti

goedassançõescivisepenaiscabíveis,definidasemnormasespecíficas. 

Parágrafo2º-

Emcasodepublicaçãodequalquerconteúdoimpressooupublicadoemplataformavirtual,as

aber:nainternet,utilizandoounãoasredessociais,sejanoformatodeimagem,vídeo,textoou

áudio,outodoselesjuntos,queseencaixemnadefiniçãodescritanoParágrafoúnicodoArtigo

1ºdestaLei,omaterialdeveráserretiradodeimediatoeoresponsávelpenalizadodeacordoc

omoquedispõeesteArtigo. 

Artigo4º-

Osvaloresarrecadadoscomasmultas,dequetrataoArtigo2ºdestaLei,serãorevertidospara

oFundoEstadualdeDefesadosInteressesDifusos(FID)vinculadoàSecretariadaJustiçaedaD

efesadaCidadaniapormeiodaLeiEstadualnº13.555de09/06/2009,ouparaoutroFundoque

osubstitua. 

Artigo5º-Estaleientraemvigornadatadesuapublicação. 

JUSTIFICATIVA 

Conceitua-

secomoAutismootranstornoneurológicocaracterizadoporcomprometimentodainteraçã



 

osocial,comunicaçãoverbalenão-

verbaleocomportamentorestritoerepetitivo,conformeclassificaçãonoManualdeDiagnos

ticoeEstatísticasdosTranstornosMentaisDMS-5. 

OssintomasevidentesdoAutismocomeçamgradualmenteapósaidadede06(seis)me

ses,masgeralmenteestabelecem-

seentreos02(dois)ou03(três)anosetendemacontinuaratéaidadeadulta,emboramuitasve

zesdeformamaismoderada.Algumascriançasautistasalcançamomarcodedesenvolvimen

toemumritmonormaledepoisregridem. 

Segundoestudosnaáreadamedicina,oautismoafetaoprocessamentodeinformaçõe

snocérebro,alterandoaformacomoascélulasnervosasesuassinapsesseconectameseorga

nizam. 

Paraapresentepropositura,sobopontodevistalegal,existenoarcabouçojurídicobras

ileiroleisdeproteçãoedefesadaspessoascomdeficiênciaintelectualecomoTranstornodeE

spectroAutista-

TEA,asaber:LeiFederalnº12.764,de27dedezembrode2012,queInstituiaPolíticaNacionald

eProteçãodosDireitosdaPessoacomTranstornodoEspectroAutista,eaLeinº13.146,de6dej

ulhode2015,queInstituiaLeiBrasileiradeInclusãodaPessoacomDeficiência. 

Nosdiplomaslegais,supramencionados,estáevidentequetodapessoacomdeficiênci

adenaturezafísicaouintelectualtemdireitoàigualdadedeoportunidadescomasdemaispes

soasenãosofreránenhumaespéciedediscriminaçãodevidoasuacondição. 

Eserãoconsideradoascomodiscriminaçãotodaformaaçãoouomissãoquecaracteriz

edistinção,restriçãoouexclusãocomopropósitoouoefeitodeprejudicar,impedirouanular

oreconhecimentoouoexercíciodosdireitos,dasgarantiasfundamentaisdapessoacomdefi

ciênciaintelectualedoTranstornodeEspectroAutista - TEA. 

Ressaltamosqueénecessárioestabelecerumapenalizaçãoadministrativa,atémesm

odenaturezasuplementaralegislaçãofederalqueprevêapenalização,afimdecoibiradiscri

minaçãocontraaspessoascomdeficiênciaintelectualeTranstornodeEspectroAutista - 

TEA. 



 

Portanto,asbalizasfixadascomoadvertênciaemulta,serãodenaturezadidáticaedisci

plinadoratantodeformapresencialquantoemambientevirtual,comoumavançonaconstru

çãodepolíticaspúblicasemfavordaspessoascomdeficiência. 

ÉoquesepropõemedianteopresenteProjetodeLei. 

Sãoestasasrazõesquenoslevamasolicitaraaprovaçãodoprojetodeleiqueorasubmet

emosàdeliberaçãodosnobresParlamentaresdestaCasa. 

SaladasSessões,em 20/4/2022. 

a) EdnaMacedo–REPUBLICANOS 


